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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 
2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto 
o prazo de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para 
os projetos abaixo relacionados: 
 
 
PARECER Nº 1148/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 21/06/2013, PÁGINA 97, 
COLUNA 4.  
  
PARECER Nº 1453/2013 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 22/08/2013, PÁGINA 94, COLUNA 2.  
  
PARECER Nº 1772/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 367/2013  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, visa alterar a Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, que consolida a Legislação Municipal referente a datas 
comemorativas, eventos e feriados do Município de São Paulo, para incluir a Festa de 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, realizada pela Comunidade Paroquial de Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro, a ser comemorada anualmente na última semana de 
junho.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade, com apresentação de substitutivo “a título de aperfeiçoamento do 
Projeto de Lei proposto, adaptando-o às regras de técnica legislativa elencadas na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
Favorável, portanto, ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/09/2013.  
Roberto Tripoli – PV – Presidente  
Wadih Mutran – PP – Relator  
Adilson Amadeu – PTB  
Aurélio Nomura – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
 


